
INDICAÇÃO Nº 
1455
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar repasse financeiro na ordem de R$90.000,00 (Noventa Mil Reais) destinados à obra de construção de um Herbário no Município de Rio Grande da Serra.
JUSTIFICATIVA

O município de Rio Grande da Serra, localizado na região do Grande ABC, possui, segundo projeção estimada para o ano de 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 43.000 habitantes, de ocupação basicamente urbana, que em quase sua totalidade, apresenta grande condição de pobreza.


Tal necessidade se justifica pelo fato do município possuir uma enorme área de mananciais, que agregam plantas nativas da flora brasileira, uma vegetação que participa da biodiversidade do nosso planeta, sendo de suma importância à construção do herbário para a preservação de espécies.

Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.
Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV
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